
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SAO PAULO 

I 
Fls. No 

LIVRO DE LEIS 

LEI ORDSNA~UA no 1842 

Autoriza a P a f e i  Municipal de Piquete a nmiar convênio 
com 6 r g W e n L i h  do governo do Estado de são Paulo, 
can vistas a execução de obras no Município, no âmbito do 
PROGRAMA AWA LIMPA, i&tuído pelo Decreto 
Estaxhial no 52.697, de 07 de fevereiro de 2008. 

A c&ARA MUNICIPAL DE PIQUETE, aprovou e, eu, Prefeito do Município sanciono a 
segciùitU Lei. 

Artigo 1.- Fica o executivo r m ~ ~ c i p s l  autorizado a: 
I - Admr com o Estado de são Paulo por meio da Secretana de S m a w n t o  e Energia e 

a Secretaria da Saúde, com interveniência do DAEE, o convênio nece&& a execuçh de obras do 
sistema de tratamnto de eqpios, bem como as c M  e cmdições &aòelecidas peias referidas - 

I I - A b r i r c r é d i t o ~ s t ~ i a l p a r a f a z e r f a e r : à s ~ c o m a ~ d a o b r a  

Padgmfo Único - A cobertaua do crédito antmizado no Inciso U será efetuada mediante 
a uiikqilo dos recufios a serem repassados como ~~ ao DAEE. 

Art 2" - Os recmm ii111~1ceir-o~ mencionadas no artigo aiiterior destinarse-ão a 
miplaotação de obras de akttmento e tratamem de esgotos. 

Art 3" - Os e r m q p  que a hefemra vier a ~~ no refendo convênio cotrerão por 
conta de verbas pr6prias constlmtes no osçamento vigente, suplemenkhs se necess8no 

Artigo 4' - Esra lei eatnná em viga da data de sua puòika@o, revogando-se as 
disposiçasemcoll*. 

PREFBTURA MUNICIPAL DE PIQUETE, 01 de m o  de 2008. 
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DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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